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Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de São Paulo 

P  R  E  G  Ã  O    P R E S E N C I A L    Nº  71/19 
(EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME/EPP) 

 
O B J E T O: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de impressão de etiquetas 
(outsourcing), para diversas unidades da Secretaria de Saúde, por um período de 12 (doze) meses, que poderá ser 
prorrogado por igual período, de acordo com as necessidades até o limite da Lei, conforme condições estabelecidas 
nesse instrumento convocatório e nos seguintes anexos: 
 
 
Anexo I – Proposta de Preços. 
Anexo II – Modelo de credenciamento (apresentar fora dos envelopes). 
Anexo III – Modelo de termo de inexistência de fato impeditivo. 
Anexo IV – Declaração de cumprimento dos requisitos (apresentar fora dos envelopes). 
Anexo V – Declaração Relativa ao Art.27, inciso V da Lei Federal 8666/93. 
Anexo VI – Minuta de Contrato.  
 Anexo VI-a – Documentos que devem acompanhar nota fiscal. 
Anexo VII – Compromisso de Assinatura do Termo de Ciência e Notificação. 
Anexo VIII – Termo de Referência/Treinamento 
  
   
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Dia 16/05/2019 às 08h30, momento em que se iniciará a fase de 
credenciamento dos representantes das empresas. 
 
DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 16/05/2019, tão logo encerrada a fase de 
credenciamento dos interessados presentes. 
 
LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Taubaté, situada à Praça Felix Guisard, nº. 11 – 6º andar (Prédio do Relógio), mesma localidade. 
 
 
1 - PREÂMBULO 
 1.1 - Nos termos da Lei Federal 10.520/02 e seus atos regulamentadores, incluindo o Decreto Municipal 
13.409/14; da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14 e 155/16; no que 
couber, a Lei Federal 8666/93; regulamentada pelo Decreto 13.317 de 28/04/2014; demais normas pertinentes; e, 
subsidiariamente, os Princípios Gerais de Direito, e, em conformidade com o despacho exarado pelo Sr. Prefeito 
Municipal de Taubaté nos autos do processo em epígrafe está aberto o PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/19, 
doravante denominado apenas pregão, para atendimento ao OBJETO supra, cujo critério de julgamento será o de 
MENOR  PREÇO GLOBAL. 
 1.2 - Em quaisquer das menções às Leis Federais 8666/93 e 10520/02, ou outras Leis Federais, Estaduais, 
e do Município de Taubaté, entende-se, neste instrumento convocatório, que estão implícitas todas as alterações e 
regulamentações em vigor dessas mesmas leis, independente de expressa citação neste sentido, quando da 
indicação do texto legal. 

1.3 - Dotações Orçamentárias: As despesas decorrentes deste certame correrão no presente exercício à 
conta da dotação orçamentária a seguir indicada:  
240200.339039.103021011.2305 - fonte: 01 (tesouro) - código de aplicação: 3020000. 
           1.4 - O valor estimado para a prestação de serviços decorrente deste certame é de R$ 75.423,70 (setenta e 
cinco mil quatrocentos e vinte e três reais e setenta centavos), baseados nos valores-referência conseguidos 
mediante pesquisas realizadas pela unidade requisitante. 
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2 - DO CREDENCIAMENTO 
2.1 - Aos interessados em participar das reuniões de abertura dos envelopes e da sessão de lances, 

representando os proponentes, será exigido o seu credenciamento, mediante a apresentação de autorização por 
escrito, contendo o nome completo, o nº do documento de identificação do credenciado e deste pregão, com a 
autorização do representante legal da proponente, devidamente assinada, outorgando amplos poderes de decisão 
ao representante, para praticar todos os atos pertinentes ao pregão, e, expressamente, para formular lances e 
ofertas, em nome do proponente, durante todo o processamento do certame. Os representantes e prepostos 
deverão apresentar, nesta oportunidade, o contrato social e suas alterações devidamente autenticado por Cartório, 
ou original e, no caso de sociedade por ações, o estatuto social e a ata de reunião de posse da diretoria, para que 
seja comprovada a legitimidade da representação. Estas autorizações deverão ser exibidas pelos portadores antes 
do início dos trabalhos de abertura dos envelopes, ficando retidas e juntadas aos autos. Todos deverão apresentar 
documento hábil de identificação pessoal, com foto, para validar o credenciamento. 

2.2 - O documento citado no início de 2.1 poderá, a critério do representante legal da proponente, ser 
substituído por Certidão de Procuração Pública. 
 2.3 - Caso o participante seja titular da empresa proponente, deverá apresentar documento que comprove 
sua capacidade para representá-la. 

2.4 - A não apresentação, ou incorreção, do documento de credenciamento, não inabilitará ou 
desclassificará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar ou responder pela proponente, nas 
respectivas sessões, não podendo, pois, ofertar lances e impugnar quaisquer atos do certame, cabendo tão 
somente, ao não credenciado, o acompanhamento do desenvolvimento dos procedimentos, desde que não interfira 
de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 
 2.5 - Uma mesma pessoa, física ou jurídica, NÃO poderá representar mais de um licitante, sob pena de 
exclusão sumária de todas as representadas. 
 2.6 - Apresenta-se, na forma de anexo II, modelo de credencial que, facultativamente, poderá ser utilizada 
pela proponente. 
 2.7 - Até o dia e hora aprazados neste edital deverão ser apresentados, juntamente com os envelopes 
‘proposta’ e ‘documentação’ (porém fora de quaisquer destes dois envelopes), os Anexos II (Credenciamento) e IV 
(Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação), devidamente preenchidos e assinados. 
Acompanhados do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato social e suas alterações ou 
contrato social consolidado) nos moldes do item 5.1 do edital. 
 
 
3 - DA PROPOSTA 
 3.1 - A proposta deverá ser elaborada preferencialmente por meios mecânicos/eletrônicos, em papel que 
identifique (razão social, endereço completo, números de telefone e de fac-símile, e-mail, e CNPJ, no mínimo) a 
licitante e este certame, redigida de forma clara, em língua portuguesa, ressalvando-se as expressões técnicas de 
uso corrente, com apresentação nítida, sem emendas, rasuras, borrões, entrelinhas ou observações feitas à 
margem, constando da proposta todos os subitens abaixo, devendo estar datada e assinada na última folha, por 
quem de direito, e rubricada nas demais, em uma só via, encaminhada em um único envelope (preferencialmente 
confeccionado em papel pardo), indevassavelmente fechado, informando na parte externa: 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/19 
    ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
    (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
 
  3.1.1 - Especificação clara e completa dos serviços oferecidos, nos moldes do Anexo I - Proposta de 
Preços, obedecida a mesma ordem constante deste edital, sem conter quaisquer alternativas de preço ou de 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais que um resultado; 

  3.1.2 - Preços expressos em moeda corrente nacional, cujo valor deverá estar apresentado livre de 
quaisquer incidências de impostos, taxas, encargos sociais, tributos, despesas direta ou indiretas, despesas de 
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locomoção ou hospedagem de seus prepostos, despesas de descarregamento - se aplicáveis, seguros ou fretes, 
que correrão por conta da proponente, bem como valor total da proposta, em algarismos e por extenso. 
   3.1.3 - Prazo de execução dos serviços: em até 10 (dez) dias, contados a partir da assinatura do 
contrato. 
  3.1.4 - A proposta será considerada válida por 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data 
limite para apresentação do envelope contendo-a; 
  3.1.5 - Concordância quanto à forma de pagamento, mensal o qual será efetuado no 10º (décimo) 
dia útil do mês subsequente, após o adimplemento da obrigação contratada, desde que regular e devidamente 
atestado por esta Administração. 
                          3.1.6 – Obrigatória apresentação de catálogo com especificação clara e completa do 
equipamento oferecido na Proposta de Preço – Anexo I. 
   3.1.6.1 – No catalogo deverá conter marca, modelo da impressora e leitor de código 
de barras, com o material técnico descritivo da configuração divulgado pelo fabricante.  
              3.1.7 - A empresa deverá apresentar junto com a proposta o catálogo com especificação clara e 
completa do equipamento oferecido. 
  3.1.8 - A apresentação de quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou 
convenientes, não sendo desclassificada a proposta da licitante que não as apresentar.  
  3.1.9 - As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data limite para entrega dos 
envelopes deste certame licitatório. 
 3.2 - As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo instrumento, caso o 
mesmo ainda não tenha sido apresentado neste pregão presencial. 

3.3 - Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico e o escrito por 
extenso, prevalecerá o valor do segundo. 

  3.3.1 - Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como as 
divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, prevalecendo o unitário. 

3.4 - A empresa licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito ao Pregoeiro, 
antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo pregoeiro. 
 3.5 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto ora licitado será 
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega 
das propostas. Da mesma forma, o preço apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os 
quais serão assim considerados. No caso de erros aritméticos, serão considerados pelo pregoeiro, para fins de 
seleção e contratação, os valores retificados. 
 
 
4 - DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, DO EXAME DA 
DOCUMENTAÇÃO, E DOS RECURSOS. 
 4.1 - No dia, hora e local acima designado será realizada sessão pública, com a presença do pregoeiro, sua 
equipe de apoio e os licitantes presentes para recebimento de: 

4.1.1 - Credenciamento, nos moldes do Anexo II, comprovando, se for o caso, que o interessado, ou 
seu representante legal, possui os necessários poderes para formulação de lances e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, a ser entregue fora dos envelopes de proposta ou documentação; 

4.1.2 - Envelopes fechados contendo as propostas e a documentação de habilitação; 
  4.1.3 - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, nos moldes do Anexo IV, também 
fora dos envelopes de proposta e documentação. 
 4.2 - Encerrada a fase do credenciamento dos representantes não mais serão recebidos envelopes 
contendo propostas e documentação, e serão iniciados os trabalhos de abertura do ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA, 
na mesma sessão pública, no mesmo local determinado para a entrega dos envelopes, oportunidade em que se 
reunirão o pregoeiro, sua equipe de apoio e os licitantes, se houver interesse desses últimos, para a apreciação dos 
respectivos conteúdos, efetuando-se a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 
no instrumento convocatório, oportunidade em que todos os licitantes deverão rubricar o conteúdo das propostas. A 
verificação da conformidade das propostas compreenderá o exame: 
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  4.2.1 - Da compatibilidade das características dos serviços ofertados com as especificações 
indicadas no Anexo I - Proposta de Preços, e eventuais outros anexos ao edital; 

4.2.2 - Da adequação dos prazos de entrega propostos com os desejados pela Prefeitura Municipal 
de Taubaté. 

4.2.3 - Na hipótese de haver troca de conteúdo dos envelopes (documento x proposta), será 
automaticamente inabilitada a empresa que assim proceder, sendo que o envelope remanescente ser-lhe-á 
devolvido, constando em ata a(s) ocorrência(s) (troca de conteúdo nos envelopes e devolução). 
 4.3 - O pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço, 
desclassificando aquelas propostas que não atendam ao critério de conformidade. 

4.3.1 - Não havendo, no mínimo, três propostas válidas até 10% (dez por cento) do menor valor, 
serão selecionadas, quando possível, até duas das melhores propostas e os seus autores convidados a participar 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 4.4 - No curso da sessão, os autores classificados conforme itens 4.3 e 4.3.1 serão convidados a dar lances 
verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor, sendo que a evolução desses lances será registrada em 
quadro evolutivo de preços, a ser assinado por todos os licitantes que participaram da sessão de lances, quadro 
este que fará parte integrante da ata de abertura dos envelopes ‘proposta’. 
  4.4.1 - Os lances serão iniciados, a cada rodada, pelo detentor da proposta de maior valor até então 
apurado dentre os selecionados, e assim regressivamente. Em caso de empate, na classificação inicial, o vencedor 
de sorteio para esta finalidade escolherá a sequência em que quer dar lances, observando-se esta mesma 
sequência até o final da fase; 
  4.4.2 - A desistência em apresentar lance verbal - quando convocado pelo pregoeiro, ou a ausência 
do representante neste momento, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais do(s) respectivo(s) 
item(ns) e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenamento das propostas; 
  4.4.3 - Durante a fase de lances, os representantes dos licitantes poderão comunicar livremente 
com suas sedes por meio de telefones celulares, respeitado o prazo a ser estipulado pelo pregoeiro para tais 
comunicações, e desde que não atrapalhem o bom andamento da sessão de lances; 
  4.4.4 - Não se admitirão lances iguais a preços já ofertados, forçando empate de valores; também 
não se admitirão lances ínfimos, assim considerados os inferiores ao equivalente a 1,00% (hum por cento) do 
menor preço inicial obtido para o valor global, arredondado; 
  4.4.5 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades constantes do item 9 deste Edital; 
  4.4.6 - O quadro evolutivo de preços, elaborado em decorrência dos lances apresentados pelos 
participantes deste pregão, ou de negociação nos termos do item 4.9 - infra, após assinatura pelos representantes 
dos licitantes, formalizará suas respectivas novas propostas ao presente pregão. 
  4.4.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da 
formulação de lances. 
  4.4.8 - Na situação em que duas ou mais empresas apresentarem o mesmo valor, hipótese apenas 
admissível na inocorrência de quaisquer lances, a classificação será decidida por sorteio, a ser realizado na mesma 
sessão pública. 
 4.5 - Identificada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro 
decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade, desde que igual ou inferior à respectiva reserva de dotação 
orçamentária. 
                          4.5.1 - Caso não ocorram lances verbais, depois de verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, o pregoeiro decidirá sobre a sua aceitação. 
  4.5.2 - Quando comparecer um único licitante, ou houver uma única proposta válida, caberá ao 
pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço proposto. 

4.6 - Considerada aceitável a proposta de menor preço, obedecidas às exigências fixadas neste edital, será 
aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilitatórias, sendo-lhe facultado, desde que já regularmente cadastrado nesta Prefeitura, o 
saneamento da documentação na própria sessão; vale dizer - atualização das certidões cuja validade 
eventualmente tenha expirado, desde que o cadastro em si esteja dentro de sua validade. 
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 4.7 - Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 4.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista (itens 5.1.2.1 
a 5.1.2.3 deste edital) proceder-se-á conforme detalhado nos subitens 5.7 e 5.8, sujeito às penalidades previstas no 
subitem 5.9, com remessa dos autos ao gabinete do ordenador da despesa para homologação, e contratação 
condicionada à regularização da documentação fiscal.     
 4.8 - Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a documentação relativa à 
oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade em termos de valor e face à documentação apresentada e 
saneada - se for o caso - e nas condições do item 4.6 supra, procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
 4.9 - Nas situações previstas nos itens 4.5, 4.6, 4.7 e 4.8, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
 4.10 - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão pública, pelas 
proponentes que participaram deste pregão, ou que tenham sido impedidas de fazê-lo, se presentes à sessão, com 
registro em ata da síntese das suas razões, devendo os interessados juntar memoriais no prazo de três dias, nos 
termos do artigo 4°, inciso XVIII da Lei n° 10.520/02, cuja contagem iniciar-se-á no dia útil subsequente ao da 
realização do pregão, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a fluir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos 
autos. 
  4.10.1 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento, ficando, nesse caso, todos os envelopes remanescentes dizendo conter documentação retida pelo 
órgão promotor do pregão, até julgamento final do recurso; 
  4.10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão importará a preclusão do 
direito de recurso e o pregoeiro poderá adjudicar o objeto do certame ao licitante vencedor, encaminhando 
posteriormente o processo para homologação pelo Sr. Prefeito Municipal de Taubaté; 
  4.10.3 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. Prefeito 
Municipal de Taubaté  adjudicará referidos itens recorridos e os homologará para determinar a contratação. 
  4.10.4 - Não serão aceitos, nesta oportunidade, recursos versando sobre eventuais falhas na 
regularidade fiscal de microempresas e empresas de pequeno porte.  Os recursos quanto a esta documentação 
somente serão aceitos após decisão final sobre os novos documentos que poderão ser apresentados antes da 
emissão da Nota de Empenho para tais empresas. 

  4.10.5 - Recursos e contrarrazões de recursos deverão ser protocolados diretamente na Diretoria de 
Materiais, Patrimônio e Compras, situada na Praça Felix Guisard, nº. 11 – 1º andar - Taubaté/SP, não sendo aceito, 
em nenhuma hipótese, o encaminhamento de outra forma. 
  4.10.6 - Não serão passiveis de apreciação os motivos expostos em memoriais que não tenham 
sido alegados no ato da manifestação na sessão pública de pregão. 
 4.11 - Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar 
situação regular ou se recusar a assinar o contrato, retirar ou aceitar o instrumento equivalente, será convocado 
outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto no item 4.8, supra. 

4.12 - Na ocasião da análise dos documentos da empresa vencedora, o pregoeiro fará confrontação dos 
documentos que forem apresentados através de cópias simples, com os respectivos originais, observados o item 
5.1 deste edital. No caso da não apresentação, neste ato, dos documentos originais a proponente será liminarmente 
inabilitada. 
 4.13 - Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos, 
supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo desses. Os esclarecimentos, quando se fizerem necessários, e, 
desde que solicitados pelo pregoeiro, constarão, obrigatoriamente, da respectiva ata. 

4.14 - Fica reservado ao Sr. Prefeito Municipal de Taubaté o direito de aceitar o resultado final apresentado 
pelo pregoeiro; anular o presente certame total ou parcialmente nos casos de ilegalidade no procedimento ou 
julgamento, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; e, 
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ainda, revogá-lo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
 4.15 - As propostas que não atendam as exigências deste ato convocatório, aquelas com preços excessivos 
ou manifestamente inexequíveis, que ofereçam vantagem não prevista nesse ato convocatório, ou, ainda, 
vantagens baseadas na oferta dos demais proponentes, serão desclassificadas, sem que as proponentes tenham 
direito a qualquer indenização, e, sem prejuízo do Executivo Municipal representar aos poderes competentes, no 
termos dos artigos 100 e seguintes da Lei Federal 8666/93. 
 
 
5 - DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

5.1 - Para fins de habilitação no presente pregão as empresas interessadas deverão apresentar os 
documentos a seguir especificados, válidos na data limite para entrega dos envelopes - quando for o caso, 
documentos esses que poderão ser entregues em original; por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório 
competente ou por servidor desta Administração (neste último caso mediante a apresentação, no momento de 
abertura dos envelopes, dos respectivos originais), ou, ainda, publicação em  órgão de imprensa oficial. Se o 
licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz.  

Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, execute 
o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. No 
momento do recebimento do objeto deste certame, as respectivas notas fiscais deverão ser da mesma 
empresa/CNPJ/ endereço da que participou desse certame ou de seu estabelecimento (filial) que executou o 
contrato. Caso o licitante vencedor abra uma filial posteriormente ao certame para prestar o serviço no Município 
da contratante em razão do objeto contratual, aplicar-se-ão as regras citadas acima. 

.  
5.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

   5.1.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato inicial e suas 
alterações ou contrato social consolidado), devidamente registrado em cartório ou publicado - conforme cada caso, 
em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado de documentos da eleição de seus administradores; 
    5.1.1.1.1 - Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para 
Funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 
    5.1.1.1.2 - Os documentos relacionados no subitem “5.1.1.1” não precisarão constar 
do envelope nº 02 - Habilitação se tiverem sido apresentados em momento anterior neste pregão.  

    
  5.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA                        

   5.1.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de 
débitos relativos a tributos federais, regularidade social e à dívida ativa da União) e Municipal (apenas tributos 
mobiliários do domicílio ou sede do licitante); 
                        5.1.2.2 - Prova de regularidade para com o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, expedida pela Caixa Econômica Federal, (podendo ser obtidas via Internet); 
           5.1.2.3 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da respectiva certidão negativa (CNDT), dentro de sua validade, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Lei Federal 12440/11; 
           5.1.2.4 - Serão também aceitas certidões positivas com efeitos de negativa ou certidões 
positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 
suspensa. 
              

                5.1.3 - QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL 
             5.1.3.1 -  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, observado o limite de 50% preconizado pela 
Súmula 24 do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, comprovação essa que será atendida por atestado(s) 
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fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. Caso referidos atestados não detalhem e quantifiquem 
o fornecimento, aceitar-se-á, complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal (ais). 

               5.1.3.2 - Admitir-se-á a somatória dos atestados que comprovem a execução do 
objeto. 

 
5.1.4 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

                 5.1.4.1 - Declaração de que não há fato impeditivo, ou seja, de que não há declaração de 
inidoneidade ou suspensão temporária de participação, nos termos do Art. 87, incisos III (Penalizados no Município 
de Taubaté) e IV, da Lei Federal 8666/93, com sua redação mantida inalterada até os dias atuais e Art.7º da Lei 
10.520/02 (Penalizados no Município de Taubaté) para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame e 
vigência das avenças dele decorrentes; 

            5.1.4.2 - Declaração em atendimento ao artigo 27º, Inciso V da Lei 8.666/93 no sentido de 
que cumpre com o disposto no inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal no que diz respeito à proibição de 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de quatorze anos, conforme Anexo V; 
            5.1.5 - Juntamente com a documentação deverá ser apresentado compromisso formal (Anexo VII) 
no sentido de que, uma vez declarada adjudicatária do objeto deste certame, assinará, juntamente com esta 
Prefeitura Municipal de Taubaté e concomitante com a assinatura da avença que decorrerá do presente certame, 
Termo de Ciência e Notificação. 

              5.1.6 - Os documentos listados de 5.1.2.1 a 5.1.2.3, poderão ser substituídos por Certificado de 
Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal de Taubaté, desde que em vigor, em categoria 
pertinente ao objeto desta licitação facultando-se ao proponente efetuar o saneamento da documentação cuja 
validade tenha expirado, no ato de abertura do envelope contendo a documentação do presente certame 

 5.2 - Na hipótese de não constar, expressamente, o prazo de validade em certidões negativas ou nesse 
edital, prevalecerá o prazo de 90 (noventa) dias, corridos, contados da data de emissão do documento até a data 
limite para apresentação dos ENVELOPES, sendo que todos os documentos deverão estar com seus prazos de 
validade em vigor, quando for o caso, na data determinada para abertura do ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA. Não 
serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos nesse edital. 

5.3 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em 1 (uma) via de cada documento, os quais 
deverão estar, preferencialmente, ordenados na mesma sequência em que estão solicitados neste edital, 
numerados sequencialmente, grampeados ou acondicionados em pastas, contidos em envelope (preferencialmente 
confeccionado em papel pardo) fechado indevassavelmente, apresentando externamente os seguintes dizeres: 

 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/19  
    ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTAÇÃO 
    (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
 
  5.4 - Poderão participar da licitação empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em funcionamento no 
Brasil pertencente ao ramo do objeto licitado, e que se enquadrarem como Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP). 
            5.5 Estão impedidos de participar de qualquer fase do presente processo os interessados que se 
enquadrarem em uma ou mais das seguintes condições: 

a) Organizações Sociais; 
b) Empresas que estejam constituídos sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de 

constituição;  
c) Empresas que se apresentarem sob a forma de cooperativa para intermediação de mão de obra; 
d) Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
e) Empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou em processo de falência, sob 

concurso de credores, dissolução ou liquidação, exceto empresa em recuperação judicial, desde que amparada em 
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
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financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93 e da Súmula 50 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo;  

f) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com o município de Taubaté, nos termos da Súmula 51 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Se a punição vier a ocorrer durante o andamento desse processo, esta 
Administração, assegurado o direito à ampla defesa, poderá excluir a empresa do certame; 

g) Empresas enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal 8666/93, ou que possuam sócio, 
dirigente ou responsável técnico, servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Município de Taubaté;  

h) Empresas cujo dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
votante ou controlador, responsável técnico ou subcontratado, seja parente natural ou civil, em linha reta ou 
colateral, até o 3º grau, de agente político do Município, subsistindo a vedação até seis meses depois de finda a 
respectiva função pública e excetuando o exercício de função ao Fundo Social de Solidariedade e atividades não 
remuneradas junto ao Poder Público. 
            5.6 - Não serão aceitas propostas enviadas por meio eletrônico (e-mail ou equivalente) ou via fac-símile, e 
esta Administração não assume qualquer responsabilidade por envelopes contendo documentação e/ou propostas 
que não sejam entregues pessoalmente no momento e local indicados para tal. 
  5.7 - As empresas que optarem por postergar a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para 
entrega da documentação conforme item 5.8 do Edital, deverão apresentar no envelope ‘documentação’ todos os 
documentos referentes à regularidade fiscal e trabalhista (itens 5.1.2.1 a 5.1.2.3 deste edital), sob pena de 
inabilitação se assim não o fizerem. 
 5.8 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresas ou de empresas 
de pequeno porte que tenham formalizado solicitação para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal 
123/06 alterado pelas Leis Complementares 147/14 e 155/16, será assegurado às mesmas empresas o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá  ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período - a critério único dessa Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões negativas, ou 
positivas com efeito de negativas. 
 5.9 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei Federal 8666/93, sendo facultado à 
Prefeitura Municipal de Taubaté convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou anular a licitação. 
 5.10 - Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a necessidade de comprovar 
serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovações já não tenham sido 
apresentadas anteriormente neste processo licitatório. 
 5.11 - A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06 
alterado pelas Leis 147/14 e 155/16 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais. 
 
 
6 - DOS ESCLARECIMENTOS OU DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1 - Até dois dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

6.2 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste edital, 
ou impugnações ao mesmo, deverão ser encaminhados à Diretoria de Materiais, Patrimônio e Compras desta 
Prefeitura Municipal, através do e-mail pmt.compras@taubate.sp.gov.br, não sendo aceito, em nenhuma hipótese, o 
encaminhamento de outra forma. 

6.3 - Caberá ao Prefeito Municipal decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
6.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 6.5 - Em caso de não solicitação, pelas empresas licitantes, de esclarecimentos ou informações, pressupõe-
se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, posteriormente, o direito a 
qualquer reclamação. 
 

mailto:pmt.compras@taubate.sp.gov.br
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7 - DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO 
7.1 - Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado instrumento contratual com as 

empresas vencedoras, em conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo VI, sendo os adjudicatários 
chamados via telefone ou por e-mail a celebrá-lo em até quatro dias úteis, contados do recebimento do 
chamamento, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 
Federal 8666/93. 
  7.1.1 - A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura do contrato, a 
documentação comprobatória de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos 
relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), bem como da inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos documentos apresentados por ocasião deste 
certame licitatório já estiverem vencidos. 
   7.1.1.1 - Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão 
ser tomadas pela Administração, via Internet, sendo a adjudicatária notificada da impossibilidade de obtenção das 
atualizações por meio eletrônico. 
  7.1.2 - Apresentar manuais e descritivos técnicos, em português, do equipamento ofertado. 
   7.1.2.1 - As características do equipamento oferecido deverão estar em conformidade com a 
especificação técnica solicitada no Anexo A do Termo de referência. 
  7.1.3 - As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta oportunidade, comprovar 
que eventuais restrições de suas regularidades fiscais já foram superadas, com a apresentação dos documentos 
até então incompletos e/ou vencidos. 
  7.1.4 - Por ocasião da assinatura da avença decorrente deste certame licitatório se exigirá a 
comprovação de poderes do subscritor do contrato para assinar em nome da contratada, se tal já não constar dos 
autos ou do credenciamento. 
  7.1.5 - Fica reservado o direito de a Administração verificar, antes da assinatura do contrato ou 
documento equivalente, se o adjudicatário incorre em penalidades do artigo 87, incisos III (Penalizados no Município 
de Taubaté) e IV da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02 (Penalizados no Município de Taubaté) as quais 
obstarão sua celebração. 

7.2 - No caso da licitante vencedora não assinar o termo contratual, ou não retirar a Nota de Empenho ou 
documento equivalente, reserva-se à Prefeitura Municipal de Taubaté o direito de convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, facultada a negociação para obtenção das 
mesmas condições já negociadas com o primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou anular a licitação, 
independente das sanções previstas, para a licitante vencedora recalcitrante, neste Edital. 
  7.3 - Até a assinatura do instrumento contratual a proposta da licitante vencedora poderá ser 
desclassificada se a Prefeitura Municipal de Taubaté tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, 
conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações. 

7.4 - Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no item anterior, a 
Prefeitura Municipal de Taubaté poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto no item 7.2, 
supra. 

7.5 - A adjudicatária deverá disponibilizar a titulo de comodato os equipamentos. 
  
7.6 - A adjudicatária deverá fornecer manuais e descritivos técnicos em português dos equipamentos.  
 7.6.1 – As características do equipamento oferecido deverão estar em conformidade com a 

especificação técnica solicitada no ANEXO A do Termo de Referencia. 
7.7 - A adjudicatária deverá cumprir rigorosamente o Anexo VIII - Termo de Referência e demais anexos. 

  
 
8 - DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
 8.1 - Da empresa adjudicatária exigir-se-á exato e fiel cumprimento a todas as determinações constantes 
deste edital, seus anexos e da contratação dele decorrente. 
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9 - DAS SANÇÕES 
9.1 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar ou não retirar o 

contrato; deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto; não mantiver a proposta; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo 
inidôneo; cometer fraude fiscal; ou desatender aos prazos do item 5.8 deste instrumento convocatório - se micro 
empresa ou empresa de pequeno porte, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, poderá ficar 
impedido de licitar e contratar com essa Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
enumeradas abaixo e das demais cominações legais: 

9.1.1 - Multa de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre o valor total da autorização para 
fornecimento, ou documento equivalente, pela recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar a 
autorização para fornecimento, ou documento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 7.1; e pela 
apresentação de declaração de cumprimento dos requisitos (Anexo IV) sem que a referida documentação esteja 
integralmente contida no respectivo envelope; 

9.1.2 - Multa de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre a parcela não executada do ajuste 
decorrente deste certame; ou por material não aceito pela contratante e não substituído no prazo fixado por esta, 
prazo este que não excederá 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação. 

9.1.3 - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, por dia de atraso da obrigação não 
cumprida, até o décimo quinto dia; 
  9.1.4 - Multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) ao dia, por dia de atraso da obrigação não 
cumprida, a partir do 16º dia, até o trigésimo dia, configurando-se, após esse prazo, a hipótese de rescisão 
unilateral da avença por parte dessa Administração pela inexecução, parcial ou total, de seu objeto. 
  9.1.5 - O pagamento dessas multas não exime a adjudicatária da reparação de eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à contratante. 
  9.1.6 - As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de dez dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração. 
  9.1.7 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer 
pagamentos devidos à adjudicatária, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas de eventual garantia de 
contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas 
judicialmente. 

9.1.8 - A multa do item 9.1.1 não se aplica à recusa em assinar contrato por licitante convocado nos 
termos do item 4.11 desse instrumento convocatório, ou seja, segundo, ou subsequente, classificado em preços. 

9.2 - As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas 
decisões, serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas via correios para as empresas 
sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão. 
 
 
10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 10.1 - A simples participação na presente licitação, caracterizada pela apresentação de envelopes contendo 
documentação, proposta e Anexos II e IV devidamente formalizados, implica para a licitante a observância dos 
preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, e de seus anexos, aos quais se submete; implica, também, no reconhecimento de que este 
instrumento convocatório, e seus anexos, caracterizaram perfeitamente o objeto do certame, sendo os mesmos 
suficientes para a exata compreensão do objeto e para seu perfeito atendimento, não cabendo, posteriormente, o 
direito a qualquer indenização. 
 10.2 - A fidelidade e legitimidade de todos os documentos, informações e declarações prestadas em 
atendimento às normas deste instrumento editalício sujeitam-se às penas da lei. A falsidade de qualquer documento 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, na rescisão do ajuste, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 10.3 - Cada proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação 
de sua proposta, independentemente do resultado deste procedimento licitatório. 
 10.4 - As comunicações decorrentes de eventuais recursos, bem como quaisquer outras comunicações, 
dar-se-ão por meio de publicações no DOE - Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo I. 
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10.5 - Os envelopes contendo ‘documentação’ das empresas desclassificadas e das empresas 
classificadas, mas não declaradas vencedoras, permanecerão em poder do pregoeiro até a efetiva formalização da 
avença decorrente deste certame licitatório, e deverão ser retirados em até 30 (trinta) dias corridos, contados da 
publicação do extrato da referida avença, sob pena de inutilização de seus conteúdos. 

10.6 - Os casos omissos serão regulados pela legislação citada em 1.1 e 1.2, sendo apreciados e decididos 
pelo pregoeiro, submetendo-os, conforme o caso, à apreciação do Sr. Prefeito Municipal. 

10.7 - Para que o interessado proceda com “vistas” ao processo, deverá apresentar requerimento por 
escrito, assinado por quem de direito, além de documento de identificação pessoal, sendo que nesse ato será 
lavrado “termo de vistas ao processo”, o qual será devidamente datado e assinado pelo interessado e pelo 
funcionário que o recepcionou. Vistas aos autos ocorrerão sem retirada dos mesmos das dependências da 
Prefeitura Municipal de Taubaté. 

10.8 - O pregoeiro e sua Equipe de Apoio, se entenderem conveniente ou necessário, poderão utilizar-se de 
assessoramento técnico e específico para tomar decisões relativas ao presente certame licitatório, o qual se 
efetivará através de parecer formal que integrará o respectivo processo. 

10.9 - As normas disciplinadoras deste pregão serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, da 
finalidade e da segurança do procedimento e dos futuros ajustes dele decorrentes. 

10.10 - Em caso de dúvidas quanto à comprovação de horário de quaisquer eventos marcados para este 
certame licitatório, prevalecerá o horário constante do relógio de ponto mais próximo do local da realização dos 
referidos eventos. 

10.11 - Muito embora os documentos estejam apresentados de forma individualizada, todos eles se 
completam, sendo que cada proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS e dos 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como eventuais outros documentos, ao se valer do edital, inteirar-se de 
sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o 
desenvolvimento do certame e a formalização da contratação, de sorte que todos os aspectos mencionados em 
cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

10.12 - O pregoeiro, conforme o caso poderá, no interesse da Prefeitura Municipal de Taubaté relevar 
aspectos puramente formais nas propostas e nos documentos de habilitação apresentados pelas licitantes, desde 
que não comprometa a lisura e o caráter competitivo desta licitação. 

10.13 - Será eleito o Foro da Comarca desta Administração, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para qualquer procedimento relacionado com o processamento desse certame licitatório, 
assim como ao cumprimento das obrigações dele decorrentes. 
 
 

Taubaté, em 01 de abril de 2019. 
 
 
 

José Bernardo Ortiz Monteiro Júnior 
                                                                               Prefeito Municipal 
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PREGÃO Nº 71/19 
ANEXO I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 
 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de impressão de etiquetas (outsourcing), para diversas 
unidades da Secretaria de Saúde, por um período de 12 (doze) meses, que poderá ser prorrogado por igual período, de 
acordo com as necessidades até o limite da Lei. 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD.  Etiquetas/ 

ANUAL 

MARCA/

MODELO 

VALOR UNITÁRIO 

Impressão/ Cópia 

VALOR MENSAL 

 

VALOR 

ANUAL 

(12 MESES) 

01 

Equipamentos 

04 - Impressora  

20 – Leitores de Código de 

Barras 

Backup 

01 – Impressora 

05 - Leitores de Código de 

Barras 

3.600.000 

    

 
 

OBS: A quantidade de Ribbon deverá ser equivalente a quantidade de etiquetas disponibilizada. 
 

 
 

VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL  

RAZÃO SOCIAL: CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO:  

TELEFONE: FAX: E-MAIL: 

ASSINATURA: 

NOME COMPLETO: 

RG Nº: CPF Nº: 

 
 
 
 

NO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ALÉM DOS DADOS ACIMA, DEVERÁ SER OBSERVADO O QUE DISPÕE O ITEM 
3 - DA PROPOSTA DO EDITAL. 

A AQUISIÇÃO DO SERVIÇO A SER ADQUIRIDO, TERÁ SEU JULGAMENTO DO TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

 
DECLARAMOS CONHECER E ESTAMOS DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
 

-DADOS P/ PAGAMENTO CASO SEJA VENCEDORA DO CERTAME: BANCO __________, AGÊNCIA __________, CONTA Nº __________ 
 
*PREFERENCIALMENTE BANCO OFICIAL* 
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PREGÃO Nº 71/19 
ANEXO II 

CREDENCIAMENTO 
 

A empresa ___________ sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ 
sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, através da presente 
credencial, constitui, para os fins de representação perante aos procedimentos do Pregão Presencial Nº ___/___, 
ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Taubaté, o(a) Sr. (a.) ___________, portador da cédula de 
identidade (ou outro tipo de documento de identificação) RG nº ____________, inscrito no CPF/MF sob nº 
__________, com amplos poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases deste pregão, inclusive 
apresentar declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação; apresentar os envelopes proposta 
de preços e documentos de habilitação em nome da outorgante; acordar; discordar; transigir; receber documentos 
pertencentes à empresa; formular verbalmente lances ou ofertas na etapa de lances desistir verbalmente de 
formular lances ou ofertas na etapa de lance; negociar a redução de preço; manifestar-se imediata e motivadamente 
sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão; assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro, ou seja, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
da outorgante, inclusive com poderes de decisão, podendo, para tanto, interpor e renunciar a recursos ou 
impugnações, prestar esclarecimentos, receber notificações e intimações, enfim, agindo em nome e por conta 
própria da empresa que representa, com todas as prerrogativas de representante legal, para este fim específico, e 
em nome desta empresa defender seus direitos. 
 
Através deste mesmo credenciamento, AUTORIZAMOS o(a) Sr. (a) __________, acima identificado (a), a assinar 
contratos e respectivos termos aditivos, relativos ao certame licitatório aqui caracterizado. (Este parágrafo é 
facultativo, e visa agilizar a formalização de contrato com os adjudicatários do objeto deste certame). 
 
Estou (amos) ciente (s) de que responderei (emos) em Juízo, ou fora dele, se for o caso, por todos os atos que 
venham a ser praticados por este nosso representante legal. 
 

________________________________________ 
Local e data 

 
________________________________________ 

Nome e identidade do declarante 
 

OBS.: 1 - Este credenciamento terá que ser apresentado fora do envelope, e deverá estar acompanhado de 
exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato 
social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração 
pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que 
ficarão retidos nos autos. 
 2 - A apresentação e retenção de qualquer documento como acima identificado dispensa a apresentação do 
mesmo documento junto às demais declarações constantes deste certame licitatório. Da mesma forma, a 
apresentação de contrato social como acima identificado, fora dos envelopes, dispensa eventual solicitação do 
mesmo documento contida no corpo do edital. 
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PREGÃO Nº 71/19 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 
FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

 
 
 

A empresa ___________ sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ 
sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da 
lei, que até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há declaração de inidoneidade nos termos 
do Art. 87, incisos III (Penalizados no Município de Taubaté) IV, da Lei Federal 8666/93, com sua redação mantida 
inalterada até os dias atuais) e Art. 7º da Lei 10.520/02 (Penalizados no Município de Taubaté), para sua habilitação 
no pregão nº ____________, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Taubaté, comprometendo-se a 
comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame e vigência da avença dele 
decorrente. Da mesma forma, DECLARA que não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no item 5.5 do 
respectivo instrumento convocatório. 
 
 

________________________________________ 
Local e data 

 
 

________________________________________ 
Nome e identidade do declarante 

 
 
 
 
OBS.: 1 - Este documento deverá ser inserido no envelope documentação, e estar acompanhado de exemplar 
devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social 
consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; 
ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão 
retidos nos autos. 
 2 - A apresentação do contrato social - como acima identificado, juntamente com o Anexo II - 
Credenciamento, no início dos trabalhos, dispensa nova apresentação do mesmo documento conforme item 5.1.1 
do edital, ou junto às demais declarações constantes deste certame licitatório. 
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PREGÃO Nº 71/19 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
 
 
 

A empresa ___________, sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ 
sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da 
lei, para fins de participação no Pregão Presencial nº __________, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de 
Taubaté, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todos os 
subitens do item 5 do instrumento convocatório, exceto no que diz respeito aos requisitos de regularidade fiscal, os 
quais deverão ser comprovados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao   momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período - a critério único dessa 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de 
eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas. 
 
DECLARA também, sob as penas da lei, e em atendimento ao artigo 11, ‘caput’, do Decreto Federal 6204/07, que 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, vez que sua 
receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, alterada pelas Leis  
147/14 e 155/16, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na legislação citada. 
 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 
 
 
 
 

________________________________________ 
Local e data 

 
 

________________________________________ 
Nome e identidade do declarante 

 
 
 
 
OBS.: 1 - Este documento deverá ser apresentado fora dos envelopes, e estar acompanhado de exemplar 
devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social 
consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; 
ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão 
retidos nos autos. 
 2 - A apresentação do contrato social - como acima identificado, juntamente com o Anexo II - 
Credenciamento, no início dos trabalhos, dispensa nova apresentação do mesmo documento conforme item 5.1.1 
do edital, ou junto às demais declarações constantes deste certame licitatório. 
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PREGÃO Nº 71/19 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO RELATIVA AO ART.27, INCISO V DA LEI FEDERAL 8666/93 
 
 

A empresa ___________ sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ 
sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da 
lei, para fins de participação no Pregão Presencial nº __________, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de 
Taubaté, e diante do disposto no inciso V, artigo 27, da Lei Federal 8666/93, acrescido pela Lei Federal 9854/99, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 

________________________________________ 
Local e data 

 
 

________________________________________ 
Nome e identidade do declarante 

 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
 
OBS.: 1 - Este documento deverá ser inserido no envelope documentação, e estar acompanhado de exemplar 
devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social 
consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; 
ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão 
retidos nos autos. 
 2 - A apresentação do contrato social - como acima identificado, juntamente com o Anexo II - 
Credenciamento, no início dos trabalhos, dispensa nova apresentação do mesmo documento  conforme    item  
5.1.1 do edital, ou junto às demais declarações constantes deste certame licitatório. 
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PREGÃO Nº 71/19 
ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ E A 
EMPRESA _________, ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO DE ETIQUETAS (OUTSOURCING), PARA DIVERSAS UNIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, QUE PODERÁ 
SER PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES 
ATÉ O LIMITE DA LEI. 

 
Aos ___ dias do mês de ____ do ano de dois mil e dezenove, na Sede da Prefeitura, situada na ________, 
Taubaté/SP, presentes, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
45.176.005/0001-08, neste ato representada pelo Sr. José Bernardo Ortiz Monteiro Júnior, Prefeito Municipal, ora 
em diante designado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa _____________________, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº _______, com sede na _________________, nº ____, bairro _________, município de _____________/SP, 
representada por ________________, portador do RG ____, inscrito no CPF/MF sob nº _______, na forma de seu 
estatuto social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na qualidade de adjudicatária no pregão 
presencial nº 71/19, processo administrativo nº ____________, cujo inteiro teor a CONTRATADA declara 
expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam o presente contrato, de 
acordo com as normas emanadas da Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal 
13.409/14, da Lei Federal 8666/93, da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis  147/14 e 155/16, em 
suas redações atuais, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, com as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de impressão de etiquetas (outsourcing), para diversas unidades da Secretaria de Saúde, por um período de 12 
(doze) meses, que poderá ser prorrogado por igual período, de acordo com as necessidades até o limite da Lei. 

1.2 - Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os documentos 
a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o instrumento convocatório do 
certame licitatório acima indicado e seus anexos, a respectiva proposta, elaborada e apresentada pela 
CONTRATADA, datada de ___/___/19; e os novos preços definidos por lances e eventuais negociações conforme 
consignados na ata que registrou aqueles lances e negociações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO. 

2.1 - Execução indireta, através de empreitada por preço global.              
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA. 
 3.1 - O objeto deste contrato somente  será recebido  nos termos do art. 73,  inciso I e  parágrafos,  da Lei 
Federal nº 8666/93, se estiver plenamente de acordo com as especificações constantes dos documentos citados em  
1.2. 
  3.2 - A CONTRATADA obriga-se a  reexecutar, às suas expensas,   no local estipulado e no prazo ajustado, 
após a notificação, os serviços que vierem a ser recusados pela CONTRATANTE,   hipótese em que não ocorrerá 
pagamento enquanto não for satisfeito o objeto desta avença. 

3.3 - Se os serviços apresentarem-se com defeitos, vícios de execução ou elaboração, será lavrado laudo 
de vistoria que relacionará as falhas encontradas, dando-se ciência oficial dos mesmos à CONTRATADA, para que 
proceda às correções apontadas, passando o prazo de observação a fluir novamente, até nova comunicação. 

 3.4 - A responsabilidade pela qualidade dos serviços executados é da empresa contratada para esta 

finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que necessárias. 
          
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 
  4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ________ (__________), por conta da dotação 
orçamentária............................................ para atender às despesas inerentes a este contrato, durante o corrente 
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exercício. No exercício vindouro, nova dotação será prevista para cobertura das despesas restantes do presente 
instrumento. 
            4.2 Para fins de pagamento, na periodicidade avençada, a CONTRATADA formulará requerimento á 
CONTRATANTE, dando conta da conclusão da respectiva fase, solicitando que seja vistoriada e comprovada a 
execução, e uma vez atestada pelo órgão competente da CONTRATANTE, juntamente com a entrega completa dos 
documentos constantes do Anexo VI-a deste contrato pela CONTRATADA, iniciar-se-á o prazo para pagamento da 
parcela correspondente, não cabendo qualquer reajuste financeiro. 

4.3 - Transcorrido o prazo para pagamento, mensalmente, no 10º (décimo) dia, do mês subsequente, após 
adimplemento da obrigação contratual e nos termos da proposta apresentada, devidamente instruída com os 
documentos exigidos pelo ato convocatório, termo de referência e contrato, o mesmo será efetivado pela Tesouraria 
da CONTRATANTE, através de depósito em conta bancária da CONTRATADA. 

 4.3.1 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC – Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, ‘pro rata tempore’. 

4.4 - Os preços contratados não sofrerão qualquer espécie de atualização, durante o primeiro ano de 
vigência desta avença. Uma vez transcorrido esse prazo poderão ser atualizados pela variação do índice oficial de 
inflação, o IPCA – índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE observada no mesmo período, ou 
por índice oficial que vier a substituí-lo. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE ENTREGA E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

5.1 -   O prazo para início e vigência dos serviços será conforme edital e Termo de Referência – Anexo VIII, 
por um período de 12 (doze) meses, prorrogado por igual período, a ocorrer necessariamente após a assinatura 
deste instrumento contratual; 

5.2 - Vigência: Este contrato vigorará desde sua assinatura e por todo o período de execução do objeto, até 
sua aceitação e respectivo pagamento, nos termos do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93, em sua redação atual, 
podendo ser prorrogado, persistindo, no entanto, as obrigações.  A presente prorrogação dependerá da inexistência 
de penalidades do artigo 87, incisos III (Penalizados no Município de Taubaté) e IV da Lei 8.666/93 e artigo 7º da 
Lei 10.520/02 (Penalizados no Município de Taubaté). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1 - Executar o objeto deste contrato nas condições previstas no instrumento convocatório, seus anexos, e 
na respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lances e negociação, observando as orientações 
recebidas da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma. 

6.2 - Ficar responsável pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e 
quando necessárias. 

6.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório. 
  6.4 - Responsabilizar - se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística do 
trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus 
funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes da execução 
deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da CONTRATADA, com referência a 
estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com 
funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA. 

6.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou a 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e 
acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE. 

6.6 - Manter durante a prestação de serviços, equipamentos de proteção individual “EPI’s”, necessário à 
segurança dos trabalhadores, quando for o caso. 

6.7 - Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos 
relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  As certidões deverão 
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estar, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e apresentado 
à CONTRATANTE. 

6.8 - Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra a CONTRATANTE por empregados 
da CONTRATADA, estes deverão comparecer espontaneamente em Juízo, reconhecendo sua verdadeira condição 
de empregador e substituir a CONTRATANTE no processo, até o final do julgamento, respondendo pelos ônus 
diretos e indiretos de eventual condenação. 

6.9 - A CONTRATADA deverá seguir rigorosamente o Anexo VIII - Termo de Referência. 
6.10 - Pagar o piso salarial, fixado pela convenção coletiva das categorias profissionais empregados na 

execução do objeto do presente contrato respeitando o princípio da isonomia salarial, conforme artigo 1º da Lei 
Municipal nº 4.779/2013. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES. 

7.1 - O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e do 
pagamento de indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, liquidação judicial ou extrajudicial, 
dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA, de forma que prejudique a 
execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, ou, ainda, na hipótese de 
sua cessão ou transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua 
rescisão, nos casos enumerados no artigo 78, no modo previsto pelo artigo 79, com as consequências 
estabelecidas no artigo 80, todos da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual. 

7.2 - A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal 8666/93, nos 
termos previstos no instrumento editalício. 

7.3 - A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas na legislação vigente. 
7.4 - O pagamento dessas multas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas ou 

prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE. 
7.5 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer 

pagamentos devidos à CONTRATADA, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas de eventual garantia 
de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas 
judicialmente. 

7.6 - As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas 
decisões, serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas via correios para as empresas 
sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS. 
 8.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta avença e do 
regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência. 
 8.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no todo ou 
em parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, 
desonerar, alterar ou prejudicar essas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se 
nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO. 
 9.1 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral dos serviços contratados, podendo, para esse fim, 
designar prepostos, aos quais a CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a 
fiscalização dos mesmos, facultando-lhe o livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem como a todos os 
registros e documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem que essa fiscalização importe, a qualquer 
título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 
 9.2 - A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e a aplicação dos métodos construtivos e 
ensaios pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços executados. 
 9.3 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto neste 
contrato. 

9.4 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA de qualquer 
obrigação prevista neste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA. 
10.1 - A CONTRATADA fica dispensada, neste ato, da prestação de garantia prevista no artigo 56 da Lei 

Federal 8666/93, e suas alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA NOMEAÇÃO 
 11.1 - Fica designado o servidor _______, responsável pelo Setor de _______, para acompanhar, fiscalizar 
e controlar a execução do contrato, para fins do disposto no artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO 
 12.1 - Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, normas emanadas da Lei 
Federal 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal 13.409/14, da Lei Federal 8666/93, da Lei 
Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis  147/14 e 155/16, em suas redações atuais, e, subsidiariamente 
pelo Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida de 
comum acordo entre as mesmas. 
 
E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam a presente ATA em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

 
 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
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PREGÃO Nº 71/19 
ANEXO VI-a 

DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR NOTA FISCAL 
 
 

Tendo em vista a análise da minuta do Pregão nº. 80/19 para Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de impressão de etiquetas (outsourcing), para diversas unidades da 

Secretaria de Saúde, de acordo com o exigido pela INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB n.º 971 de 

13/11/2009, vigorando a partir de 17/11/2009, editada pela Secretária da Receita Federal do 

Brasil, e responsabilidade solidária constante nos arts. 30 e 31 da Lei Federal nº 8.212/91 de 

24/07/1991, orientando quanto a apresentação de documentos e o preenchimento da Nota Fiscal para 

constar no Anexo VI.a, deverá a empresa; 

I) Discriminar obrigatoriamente na nota fiscal de Serviço: 

 Retenção do ISSQN: x% (xxxxxx por Cento) do valor do serviço (Deverá informar 

a alíquota correspondente ao percentual previsto nos Anexos III, IV ou V da Lei 

Complementar nº. 123 e suas alterações) Retenção do ISSQN devido no local do 

estabelecimento da empresa vencedora do certame; 

 Deverá mencionar no corpo da nota fiscal o objeto da Pregão nº 71/19 e  

número do Processo Administrativo nº xxxxx/19; 

II) Apresentar na entrega da nota fiscal: 

 Apresentar Declaração especifica para cada nota fiscal de que a empresa possui 

“Escrituração Contábil no período de duração da obra/serviços, e que os valores 

ora apresentados encontram-se devidamente contabilizados, sendo registrada a 

nota fiscal nº..., emitida em..., no valor de R$..., do Processo Administrativo 

nº..., sob o regime de Lucro...,” firmada pelo seu representante legal ou mandatário da 

empresa e pelo contador;  

 

Auditoria Geral,     de                         de 2019 

 

Paulo Gustavo Corrêa Silveira 
Auditor Chefe 
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PREGÃO Nº 71/19 
ANEXO VII 

COMPROMISSO RELATIVO AO ITEM 5.1.5 DO EDITAL 
 
 

A empresa ___________, sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por 
seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº 
_________, ASSUME O COMPROMISSO, formal, pelo presente documento, sob as penas da lei, para fins de participação no pregão 
presencial nº 71/19, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Taubaté, de que, uma vez sagrando-se adjudicatária do certame, assinará, 
juntamente com a referida Prefeitura, e concomitante com a assinatura da avença que decorrerá do presente certame, Termo de Ciência e 
Notificação, conforme Instruções 02/2008 do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme minuta ora apresentada. 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 
 

________________________________________ 
Local e data 

_______________________________________ 
Nome e identidade do declarante 

 
OBS.: 1 - Este documento deverá ser inserido no envelope documentação, e estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado por 
Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou 
publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, 
documentos estes que ficarão retidos nos autos. 
 2 - A apresentação do contrato social - como acima identificado, juntamente com o Anexo II - Credenciamento, no início dos trabalhos, 
dispensa nova apresentação do mesmo documento conforme item 5.1.1 do edital, ou junto às demais declarações constantes deste certame 
licitatório. 

CONTRATANTE:____________________________________________ 
CONTRATADO:_______________________________________ 
PROCESSO N. (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO:_________________________________________________ 
ADVOGADO (S) / N° OAB: (*)_________________________________________________ 
Pelo Presente Termo, nós, abaixo identificados: 
1.Estamos CIENTES de que: 
a) O ato acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico;  
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, cabendo, para tanto, procedermos ao 
regular cadastramento no sistema de Processo Eletrônico, na conformidade do quanto estabelece a Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c)Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
d) qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
LOCAL e DATA:______________________________________________________ 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome e cargo 
CPF: ___________________________________RG:______________________________ Data de Nascimento; _____/_____/______ 
Endereço Residencial Completo: _________________________________________________________________________________ 
E-mail institucional:____________________________________________________________________________________________ 
E-mail pessoal: _______________________________________________________________________________________________ 
Telefone: (____) ________________________________ 
Assinatura: _____________________________________ 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Nome e cargo:_______________________________________________________ 
CPF: __________________________________RG:_____________________________Data de Nascimento _____/______/_______ 
Endereço Residencial Completo ________________________________________________________________________________ 
E-mail institucional ___________________________________________________________________________________________ 
E-mail pessoal:__________________________ Telefone: ___________________________________________________________ 
Assinatura:_________________________________________________ 
PELA CONTRATADA: 
Nome e cargo:_______________________________________________________ 
CPF: __________________________________RG:_____________________________Data de Nascimento _____/______/_______ 
Endereço Residencial Completo ________________________________________________________________________________ 
E-mail institucional ___________________________________________________________________________________________ 
E-mail pessoal:__________________________ Telefone: ___________________________________________________________ 
Assinatura:_________________________________________________ 
Advogado:(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço. 
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PREGÃO Nº 71/19 
ANEXO VIII 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Objeto 

 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de impressão de etiquetas 
(outsourcing), para diversas unidades da Secretaria de Saúde, conforme ANEXO B com fornecimento de 
equipamentos, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças, 
componentes e materiais utilizados na manutenção, fornecimento de insumos originais, por um período 
de 12 (doze) meses, que poderá ser prorrogado por igual período de acordo com a necessidade desta 
administração até o limite da lei. 
 
Introdução 

 
Esse termo de referência contém as especificações técnicas e descreve as características e requisitos 
mínimos para a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de impressão de 
etiquetas (outsourcing), para atender as Unidades da Secretaria de Saúde de Taubaté. 
 
O objeto de atuação dessa contratação abrange: 

 Manutenção de acesso em ambiente de trabalho; 
 Correção/substituição quando houver falhas de equipamentos; 
 Minimização do tempo de interrupção causado pelo funcionamento anormal de serviços, 

minimizando os impactos aos usuários. 
 
 
Quantitativos 

 
Impressão estimada:  

 3.600.000 etiquetas Anual; 
OBS: A quantidade de Ribbon deverá ser equivalente a quantidade de etiquetas disponibilizada. 
 
Equipamentos:  

 04 impressoras; 
 20 leitoras de código de barras 

Backup:  
a) 01 impressora 

b) 05 leitoras de código de barras 

 
NOTA: As quantidades citadas acima, são quantidades estimada de etiquetas, onde o pagamento se 

dará efetivamente pelo número de etiquetas, sendo os equipamentos em comodato. 

O equipamentos backups não deverão ser instalados. Os mesmos deverão permanecer nas 

dependências do Setor de Informática do Departamento de Saúde, e só serão utilizados quando houver 

necessidade de retirada de algum equipamento para manutenção. 

Fornecimento dos Equipamentos 
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As especificações técnicas mínimas do equipamento estão descritas no ANEXO A deste Termo de 
Referência.  
 
A empresa contratada deverá disponibilizar equipamentos novos, de primeiro uso e em linha de 
fabricação, com catálogo e manual em português e ser de um único modelo, marca e fabricante.  
 
Os equipamentos que fizerem necessárias interfaces elétricas estabilizantes superiores as ofertadas para 
Prefeitura (com estabilizadores ou no-break/s específicos) ficarão a cargo da empresa contratada. 
 
A empresa contratada deverá providenciar o desligamento, o transporte e a reinstalação de qualquer 
equipamento, na ocorrência de alteração do local de instalação dentro ou fora do mesmo prédio, quando 
solicitado pela Prefeitura, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Nesta hipótese, a empresa 
contratada não poderá cobrar as despesas com embalagem, seguro, transporte e reinstalação do 
equipamento no novo local. 
 
No caso de evolução de modelos ou substituição por descontinuidade da linha de produção dos 
equipamentos, os novos deverão ser homologados pela Prefeitura, devendo a CONTRATADA fornecer 
carta com as devidas justificativas, informando a descontinuidade do referido modelo e qual o modelo 
substituto, para análise preliminar e parecer da Prefeitura. 
 
Os equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA devem ser identificados pela própria empresa 
com etiquetas ou outros meios de identificação, de modo a diferenciá-los dos demais equipamentos 
congêneres pertencentes à Prefeitura. 
 
 
Fornecimento de Insumos e Peças 

 
Todos os consumíveis (inclusive aqueles entendidos como Kit de manutenção), peças e acessórios 
deverão ser originais do fabricante dos equipamentos, não sendo admitidos, em hipótese alguma, 
produtos remanufaturados, similares, compatíveis, e/ou recondicionados. 
Nos casos em que o próprio fabricante não possui fornecimento, como por exemplo, ribbons e etiquetas, 
serão aceitos peças e insumos de terceiros mediante carta do fabricante atestando a compatibilidade 
com o equipamento ofertado. 
 
Os serviços de reposição dos componentes de manutenção operacional preventiva (peças que tenham 
necessidade de substituição pelo desgaste de uso) serão executados exclusivamente pelos profissionais 
da empresa a ser contratada.  
 
A logística da empresa a ser contratada terá de contemplar a gestão de estoque de suprimentos em 
quantidade suficiente para atender à demanda por um período mínimo de um mês, em cada unidade 
predial constante no ANEXO B deste Termo de Referência. 
 
Os custos relativos ao fornecimento dos insumos e peças deverão estar incluídos e distribuídos nos 
preços ofertados. 
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Assinatura do Contrato 
 
Apresentar Manuais e descritivos técnicos, em português, do equipamento ofertado. 
 
OBS: As características do equipamento oferecido deverão estar em conformidade com a especificação 

técnica solicitada no ANEXO A deste Termo de Referência.  

 
Sistema de Contabilização  
 
Todos os custos relativos à prestação do serviço deverão estar incluídos e distribuídos nos preços 
unitários ofertados.  
 
O pagamento das faturas mensais deverá ser calculado pela quantidade de etiquetas utilizadas, para 
todos os equipamentos, discriminando obrigatoriamente na fatura, local e respectivos volumes 
consumidos. 
 
A contabilização do efetivo utilizado deverá ser efetuada mensalmente através de planilha de controle de 
dispensação pela Prefeitura e conferida junto com um representante da empresa a ser contratada. A 
planilha de medição deverá ser encaminhada junto com a nota fiscal de prestação de serviços, para a 
necessária verificação.  
 
Capacitação e Treinamento de Usuários 

 
Na fase de implantação, a empresa a ser contratada deverá ministrar treinamento no período mínimo de 
1 (uma) hora, para no mínimo 2 usuários, de todos atendidos, no próprio endereço de instalação 
(conforme quantitativo abaixo), auxiliando quanto a utilização, implantação, configuração, 
parametrização, gerenciamento e administração das funções e acessos. Os locais para realização dos 
treinamentos constam no anexo B. 
 
 

Quantidade de pontos para Treinamento: 3 

Total de Pessoas a serem treinadas: 6 

 
 
Manutenção técnica preventiva e corretiva 

 
Será responsabilidade da Empresa Contratada a manutenção preventiva dos equipamentos instalados, 
devendo a mesma ser realizada dentro das normas do fabricante, a cada 120 dias. 
O fornecedor deverá efetuar, durante o período de locação, manutenção corretiva sempre que solicitado 
pela Prefeitura. 
 
Caso não seja possível o conserto imediato do equipamento, ou o mesmo tenha que ser retirado para 
manutenção, outro de idênticas características deverá ser colocado no lugar, permanecendo até o retorno 
do equipamento retirado.  

 

Equipamentos que apresentarem número de reparos superior a 03 (três), sendo estes de 
responsabilidade da CONTRATADA, dentro de um período de 30 (trinta) dias, deverão ser trocados por 
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equipamentos novos completos da mesma marca e modelo do equipamento anterior, sem qualquer ônus 
para a Prefeitura. 
 
Suporte técnico e atendimento 

 
Suporte técnico completo disponível durante o período de locação. O atendimento às chamadas técnicas, 
durante o período do contrato, deverá ser feito no local da instalação do equipamento no prazo máximo 
de 04 (quatro) horas corridas. 
 
A empresa a ser contratada deverá disponibilizar uma central de suporte, através de telefone 0800, e-
mail, ou atendimento “on-line” (via chat no site do fornecedor), que deverá realizar abertura de chamados 
técnicos, controle de chamados em andamento, resolução de dúvidas correlatas à solução implantada e 
assistência ao suporte técnico. Todos os atendimentos realizados pela central de suporte deverão 
obrigatoriamente gerar um número de protocolo para acompanhamento de cada chamado. 
 
Os custos relativos ao Suporte Técnico Local deverão estar incluídos e distribuídos nos preços unitários 
do serviço prestado. 
 
Prazo de entrega 

 
Os equipamentos deverão ser entregues e instalados no prazo máximo de 10 dias, considerando prazos 
a partir da assinatura do contrato. 
 
Instalação e configuração da impressora de etiquetas e leitora de código de barras 

 
Será de responsabilidade do fornecedor, durante o período de locação: 

 Agendar com a Informática da Prefeitura, com, no mínimo, 24 horas de antecedência, a instalação 
das impressoras de etiquetas e leitoras de código de barras; 

 Transportar, instalar e configurar a impressora no local indicado, de acordo com configurações 
indicadas pela Informática da Secretaria de Saúde, tais como: atribuição de endereço IP, remoção 
de protocolos de comunicação não utilizados, etc.; 

 Instalar/reinstalar configurando os drivers necessários para uso da impressora de etiquetas, de 
acordo com o sistema operacional, nos equipamentos do local onde a impressora for instalada, 
durante o período de contrato; 

 Colocação de etiqueta informativa, no equipamento, em local de fácil visualização, contendo as 
seguintes informações: nome do fornecedor, número de telefone ou email para suporte técnico, 
número de série e endereço IP quando houver; 

 Instalar e configurar todos os recursos disponíveis na impressora de etiquetas e leitora de código 
de barras; 

 Treinar os usuários, para uso de todos os recursos disponíveis na impressora de etiquetas e leitora 
de código de barras, no momento da instalação e sempre que solicitado pela Secretaria de Saúde. 

 
Após a entrega da impressora, o fornecedor indicará um representante para acompanhar vistoria técnica 
a ser efetuada pela Informática da Secretaria de Saúde, para certificação da configuração apresentada. 
 
Caso exista necessidade de remanejamento de equipamentos, seja internamente (mesmo endereço) ou 
externamente (novo endereço), deverá a contratada ser a responsável pelos serviços sem custo à 
Prefeitura. 
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Prazo 

Período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com o interesse da Administração. 

Valor 

O valor licitado será por Menor Valor Global, incluindo todas as especificações solicitadas no Termo de 

Referência. 

 

 

 

_______________________ 

FABIO LEANDRO SILVA 

MATRÍCULA 42264 

 

 

_______________________ 

ALINE C. G. PEREZ 

MATRÍCULA 42260 

 

 

_______________________ 

GUILHERME C. DE AGUIAR 

MATRÍCULA 41993 

 

 

Setor de Informática - Secretaria de Saúde
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ANEXO A –Termo de Referencia 

 
Especificação do Equipamento 

 
1.  Especificação da impressora 

 
Modo de impressão: transferência térmica 

Emulações / Linguagem: Linguagens de programação EPL2 e ZPL II simultâneas. 

Resolução mínima: 203 dpi  

Velocidade de impressão: 125 mm por segundo 

 Memória mínima de 8 MB RAM. 

 Largura de impressão: mínima de 104 mm 

 Comprimento de impressão: deve permitir até 990 mm 

 Velocidade de impressão mínima: 125 mm por segundo. 

 Possuir sensores capaz de suportar mídias com características transmissiva e reflexiva. 

 Características elétricas: Bivolt automática (110 – 230). Tomadas de acordo com o padrão ABNT 
14.136.  

 
1.2 Comunicação e Interfaces: 

 No mínimo uma interface USB. 
 

1.3 Simbologias dos Códigos de Barras  

 

Proporções dos Códigos de Barras: 2:1 (sem rotação) e 3:1  

 

Códigos de Barras Lineares: Codabar, Código 11 (ZPL), Código 128, Código 39, Código 93, EAN-13, 

EAN-8, EAN-14 (ZPL). 

 
1.4 Especificações da mídia 

 

 Largura do rolo de etiquetas de 19,5 mm a 114 mm  

 Largura de Impressão de pelo menos 104 mm 

 Comprimento da Impressão deve permitir até 990 mm 

 Tamanho do rolo de etiquetas 127 mm diâmetro externo sobre um núcleo de 25.4 mm e 38 mm de 
diâmetro interno.  

 Espessura da Mídia 0.08 mm a 0.18 mm 

 Comprimento do ribbon de pelo menos 300 m 

 Diâmetro externo do ribbon de 66 mm 

 Diâmetro interno do núcleo do ribbon de 25,4 mm 
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1.5 Drivers 

 
Suporte/drivers para Windows XP, Windows 7, 8 e 10, versão 32 e 64 bits, com a respectiva mídia de 
instalação/configuração original do fabricante ou com etiqueta apropriada para a mídia, com as 
identificações do software e do fornecedor/fabricante. 
 
Outros 
Cabo de alimentação elétrica, Cabo USB e Manuais de instalação e operação. 
 
 
2.1 Especificações do item - Rolo de etiquetas térmicas 34x23 (mm) 
  

 110mm de largura por 35 metros de comprimento. 

 Etiqueta adesiva em papel BOPP branco 

 Adesivo com cola borracha 

 Formato de 34x23 mm em 3 carreiras sem espaçamento vertical.  

 Tubete 1",  

 
3.1 Especificações do item - Ribbon 

 
a) RIBBON 110 mm por 300m ou 110mm por 75m, de acordo com o quantitativo. – RESINA; 

b) RIBBON Monocromático preto. 

 

a) Especificações do item - Leitor de código de barras 

 

 Capacidade de decodificação: 1D / Códigos Lineares: Auto discriminação de todos códigos padrão 
1D, incluindo códigos lineares GS1 DataBar.; 

 Interface: USB; 
 Indicadores de Leitura: LED de Boa Leitura; Sonoro (Tom Ajustável); 
 Proporção de Contraste de Impressão (mínimo): 25%; 
 Resolução pelo menos 0,100 mm / 4 mils; 
 Taxa de Leitura: pelo menos 100 leituras por segundo. 

 
 
Informações que o fornecedor deverá fazer constar na proposta 

Marca e modelo da impressora e leitor de código de barras, com material técnico descritivo da 
configuração divulgado pelo fabricante (catálogo). 
Caso a informação necessária para conferência não conste no catálogo, será aceito carta do fabricante 
que informe as especificações faltantes no catálogo.  
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ANEXO B –Termo de referencia 

 
 
LOCAIS PARA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
 

Todos os fornecimentos e prestações dos serviços incluídos neste Termo de Referência deverão ser efetuados pela 

CONTRATADA em todos os prédios municipais onde o sistema for utilizado ou outros locais a serem indicados pela 

Secretaria Municipal de Saúde, incluindo-se o treinamento e suporte técnicos necessários para o bom 

funcionamento dos equipamentos às seguintes unidades da rede Municipal:  

1) Endereços e contatos dos locais de distribuição: 
 

UNIDADES DA SAÚDE 

Unidade Endereço nº Contato Telefone 

1 
Almoxarifado de 
Medicamentos 

Avenida Amador Bueno da 
Veiga, Jardim Jaraguá 

1211 Regiane (12) 3622-6728 

2 UPA Central 
Rua Dr. Benedito Cursino 
dos Santos, Jardim das 
Nações 

101 Maria Helena (12) 3621-3800 

3 
Centro Distribuição de 
Medicamentos 

Rua dos Operários, Centro 299 Ana Josefina (12) 3625-5039 

4 
Backup (Setor de 
Informática) 

Rua dos Operários, Centro 299 Aline / Guilherme / Fábio (12) 3625-5113 

 

 
2) Detalhamento da distribuição dos equipamentos 

 

Local Quantidade de Impressoras Quantidade de Leitoras 

Almoxarifado de Medicamentos 2 5 

UPA Central 1 5 

Centro Distribuição de Medicamentos 1 10 

Backup (Setor de Informática) 1 5 
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